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1. Abertura do procedimento

&

AVISO DE ABERTURA
Contratacao de Escola

A

REPUBLICA
PORTUGUESA

EDUCACAD

Nos termos do N° 3 do art.® 39° e seguintes do Decreto-Lei n.° 32-A/2023, de 08 de maio,
informam-se os interessados que se encontra aberto na aplicagao informéatica da DGAE - Diregéo

Geral da Administragao Escolar, em www.dgae.mec.pt/, o procedimento de selegéo e recrutamento

de um técnico especializado para o ano letivo 2025/2026, para suprir necessidades temporarias no
“Curso Profissional de Técnico de Eletrénica, Automagéao e Computadores”.

Horario Grupo de N.° Caraterizagao das Modalidade do Contrato | Local de Trabalho
N° Recrutamento | Horas Funcgdes de Trabalho
Formador no Curso
Profissional de Técnico
Teacs de Eletrénica, Contrato de trabalho em Agrupamento de
54 - 10 Automagao e fungdes publicas a termo Escolas de
Especializado
Computadores, na resclutivo certo Moimenta da Beira
disciplina técnica de
‘“FTA3ed”’

2. Duragéo do contrato

Os presentes contratos sao celebrados tendo por previsdo o final do ano letivo 2025/2026, nunca
se convertendo em contrato por tempo indeterminado.

3. Requisitos de admissao

Habilitagao profissional na area de Eletrénica, Automagao e Computadores;

Possuir CAP/CCP.
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4. Critérios de seleg¢ao
De acordo com o previsto no n® 10 do artigo 40° do Decreto-Lei n.° 32-A/2023, de 08 de maio,
sendo ponderados os seguintes critérios:

4.1 - Avaliagao do Portfélio, com a ponderacéo de 30%
a) Perfil adequado ao lugar a que se candidata (estes pontos nao sdo cumulativos):
- Licenciatura (pré-Bolonha) / Mestrado (pés Bolonha): 15 pontos;
- Bacharelato / Licenciatura (p6s-Bolonha): 10 pontos;
- Outras formag6es na area de recrutamento: 5 pontos;
b) Experiéncia como formador: 15 pontos;

Nota: Todos os candidatos devem enviar o portfélio, até ao Uitimo dia de candidatura para o

seguinte e-mail: agrupamento @ escolasmoimenta.pt

4.2 - N° de anos de experiéncia profissional na area, contado até 31/08/2025, com a
ponderagao 35%

- Até 2 anos = 10 pontos;

- De 2 a 5 anos = 20 pontos;

- Mais de 5 anos = 35 pontos.

4.3 - Entrevista de avaliagao de competéncias, com a ponderacéo de 35%
a) Conhecimento do Projeto Educativo: 10 pontos;
b) Conhecimento do programa das disciplinas a que se candidata: 15 pontos;
¢) Competéncias de comunicagdo e relacionamento interpessoal adequadas a fungéo a
desempenhar: 10 pontos.

5. Ordenagéo dos candidatos
a) 1* ordenacgéo: Os candidatos s@o ordenados de acordo com a “avaliagio do Porifélio” e o
‘n®> de anos de experiéncia profissional na area”, divulgada na pagina eletrénica do
agrupamento (hitps:/escolasmoimenta.pt/);

b} Lista final: Ordenagao apés a entrevista.

6. Entrevista
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a) A entrevista é efetuada pelo juri do concurso (presidente e dois vogais efetivos);

b) A entrevista é presencial, aplicdvel apenas aos primeiros 10 candidatos, a convocar por
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificagdo conjunta dos pontos 4.1 e 4.2
do presente aviso de abertura, sempre que nao seja possivel selecionar um candidato e tera
lugar na escola sede do Agrupamento de Escolas de Moimenta da Beira.

Todos os elementos declarados carecem de confirmagdo, pelo que os candidatos deverao

apresentar, no momento da entrevista, os documentos comprovativos, que nao constem no portfélio.

7. Critérios de desempate:

Apods a aplicagéao dos trés critérios de selegio e em caso de empate, os candidatos serdo ordenados
de acordo com o previsto no n° 2 do artigo 12° do Decreto-Lei n.° 32-A/2023, de 08 de maio.

8. Publicagao das Listas Finais:

Terminado o processo de selegéo, a publicagdo da lista final ordenada do concurso sera efetuada, nos
termos do n.” 5 do art.® 40°, do Decreto-lei supracitado, na pagina eletrénica do agrupamento de
Escolas (hitps://escolasmoimenta.pt/), e na escola sede do agrupamento.

9. Serdo excluidos os candidatos que:
- Prestem falsas declaragoes;
- Nao comparegam a entrevista.

Moimenta da Beira, 28 de novembro de 2025
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Paula da Ascensao/santos Monteiro Fernandes
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